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PROCESSO SELETIVO-VESTIBULAR DE BOLSAS – 1º SEM -2024 

EDITAL DE ABERTURA - Nº 26/2023 

 

A FACULDADE CETRUS-SANAR, neste ato representada por seu Diretor Acadêmico e por 

intermédio de sua Secretária Acadêmica, no uso das atribuições que lhes conferem o Regimento 

Interno da Instituição, vêm pelo presente para tornar público que no período abaixo discriminado 

estarão abertas as inscrições para preenchimento de 30 vagas para ingresso no curso superior 

tecnólogo em GESTÃO HOSPITALAR, na modalidade presencial, e estabelecem as normas e 

procedimentos à serem adotados conforme seguem descritos a seguir: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 O presente processo seletivo será regido pelo presente Edital e executado pela Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo e a Secretária Acadêmica da Faculdade CETRUS-

SANAR. 

1.2 O processo seletivo vestibular será aberto aos(às) candidato(a) s (as) que desejarem ingressar 

no 1º semestre letivo do ano 2024, e que tenham concluído o Ensino Médio ou equivalente e 

tenham realizado as provas do Exame Nacional do Ensino Médio no ano letivo de 2024. 

1.3 A não apresentação do certificado de conclusão do ensino médio e histórico escolar acarretará 

na perda automática da vaga. 

1.4 A modalidade de oferta do curso de graduação tecnólogo em GESTÃO HOSPITALAR 

objeto do presente Edital é Presencial. 

1.5 O local em que se desenvolverão as atividades presenciais será no Campus da Faculdade 

CETRUS-SANAR em São Paulo, situado à Av. Jabaquara, 474 - Mirandópolis – São Paulo/SP. 

1.6 Serão admitidos candidatos (as) que participem do processo seletivo por meio da realização da 

PROVA ONLINE AGENDADA, ou ainda, pela pontuação obtida no ENEM (acima de 500 

pontos), e aos portadores de diploma de ensino médio. 
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2. DO CURSO, REGIME ESCOLAR E PERÍODO DE OFERTA 

2.1 O presente edital tem a previsão de abertura de 30 (trinta) vagas com bolsa de estudo 100% 

integral, para o curso tecnólogo em Gestão Hospitalar, na modalidade presencial, ofertado 

conforme ato autorizado do Ministério da Educação Portaria/SERES nº 565 de 09/12/19 – 

D.O.U 11/12/2019, seguirá o regime escolar semestral, com duração de 6 semestres e carga 

horária total de 2.400 horas. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES  

 

3.1 O período de inscrições terá início em  04 de dezembro de 2023 e se encerrará em 13 de 

fevereiro de 2024, até às 16h, considerando o fuso horário de Brasília e deverá ser realizada 

no site da faculdade: www.cetrus.com.br. 

3.2 Somente será considerado inscrito o(a) candidato(a) que apresentar as informações e 

documentação necessária para realização das inscrições  

 

4. DA PROVA ONLINE AGENDADA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

 

4.1 O processo seletivo deste vestibular ocorre por meio da plataforma virtual iCETRUS 

(www.icetrus.com.br), e será realizada por meio de uma REDAÇÃO, cujo tema a ser 

discorrido será apresentado no momento de acesso do(a) candidato(a) ao ambiente de 

avaliação. 

4.2 A duração do período de avaliação será de 60min (sessenta minutos), contados à partir 

do acesso do(a) candidato(a) ao ambiente de avaliação no portal iCETRUS. 

4.3 Será considerado(a) classificado o(a) candidato(a)que obtiver a nota de aproveitamento 

mínimo de 70% (setenta por cento) na redação apresentada. 

4.4 O(a) candidato(a) que apresentar a pontuação mínima de 500 (quinhentos) pontos no ENEM 

realizado no ano de 2022, ficará dispensado da realização da Prova Online. 

4.5 Serão aprovados os candidatos com melhor desempenho no vestibular realizado, sendo as 

notas aferidas de 0 a 10;  
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4.6 Os resultados serão divulgados publicamente no site https://www.cetrus.com.br/. Os 

candidatos não aprovados estarão submetidos a classificação para outras chamadas 

sucessivamente, seguindo a ordem de aprovação.  

 

5. DA MATRÍCULA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

 

5.1 O processo do(a) candidato(a) considerado aprovado deverá apresentar os seguintes 

documentos para formalizar sua matrícula no curso:  

● Cédula de Identidade (RG); 

● Certidão de Nascimento ou Casamento; 

● CPF (Cadastro de Pessoa Física), ou do responsável financeiro; 

● Título de Eleitor; 

● Prova de que está em dia com as obrigações militares (para maiores de 

21 anos do sexo masculino); 

● Comprovante de Residência atual; 

● Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

● Histórico Escolar do Ensino Médio. 

 

6. DA MATRÍCULA 

 

6.1 Aprovados no processo seletivo para ingresso no 1º semestre letivo de 2024 terão previsão 

de início das atividades acadêmicas no dia 14 de fevereiro de 2024. Alterações no calendário 

acadêmico serão informadas previamente. 

 

 

 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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7.1 A inscrição implica na aceitação e concordância com os termos deste Edital, o que obriga 

o(a) candidato(a) a seu cumprimento.  

7.2 As disposições aqui constantes, em especial no tocante aos prazos, poderão ser alteradas, 

conforme necessidade, observada a divulgação e comunicação a ser realizada pela Faculdade  

CETRUS-SANAR. 

7.3 O descumprimento das regras presentes neste  edital, a inobservância dos horários e prazos 

e/ou a não entrega da totalidade de documentos implica na desclassificação do(a) 

candidato(a) e sua conseguinte exclusão do processo seletivo. 

7.4 Eventuais dúvidas e outras questões devem ser dirimidas através do  e-mail: 

secretaria@cetrus.com.br. 

7.5  Casos omissos ou contradições do presente edital serão dirimidos pela Coordenação do 

Programa e Diretoria Acadêmica. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2023. 

 

CAIO VINICIUS MENEZES NUNES  

Diretor Acadêmico  
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